
 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 56, DE 23 DE MARÇO DE 2.017. 
 
   OS VEREADORES À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, 
ABAIXO SIGNATÁRIOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEREMOS à Mesa, mediante a deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Congresso Nacional, contendo 
moção de REPÚDIO a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N. 287, que 
trata da REFORMA PREVIDÊNCIARIA. 
 
JUSTIFICATIVA – A Câmara do Deputados recebeu, no dia 5 de dezembro de 2016, 
a Proposta de Emenda Constitucional (PEC), que recebeu o N. 287/2016, que 
promove profundo e inconcebível retrocesso da seguridade social — formada pela 
saúde, previdência social e assistência social —, que é o principal pilar de 
sustentação da Ordem Social preconizada pela Constituição Federal (CF) de 1988. 
A PEC foi anunciada pelo governo Temer, desde que o mesmo assumiu ao cargo de 
presidente da República. 
 
A PEC N. 287, desabrida e despudoradamente, faz tábula rasa dos fundamentos, 
princípios, garantias e barreiras constitucionais, tratando-os com absoluto descaso. 
Se e quando as suas regras forem implantadas, a dignidade da pessoa humana, que 
é o terceiro fundamento da República Federativa do Brasil (Art. 1º, inciso III, da CF), 
será substituída pela indignidade, notadamente paras homens e mulheres do campo 
e os que dependem da assistência social, que são os mais violentamente por elas 
atingidos. 
 

Nestes Termos.  
Pedem deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 23 de março de 2017. 
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